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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES REALIZADAS PELO CONTROLE INTERNO  

  

Emitente: Unidade Central de Controle Interno.  

Unidade Gestora: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Barra de São Francisco.  

Gestor responsável: Valdinei Teodoro dos Reis 

Exercício: 2021.  

 

1 RELATÓRIO  

 

1.1 INTRODUÇÃO 

 Existe uma crescente exigência da sociedade por uma administração pública mais correta, proba, 

resolutiva e transparente. Assim, uma nova atuação deve prover efetividade dos serviços públicos 

disponibilizados à comunidade. A Controladoria Geral deve cada vez mais atuar, na busca do 

aprimoramento da gestão e governança pública.  

 Cabe, aos órgãos controladores, o desenvolvimento, a execução e o monitoramento dos 

instrumentos estratégicos da contabilidade além da busca de eficiência, e eficácia na utilização dos 

recursos públicos. Essa é uma resposta não só a demanda da sociedade por transparência e prestação 

de contas, mas também às imposições da lei de responsabilidade fiscal. Dessa forma, a Controladoria 

coopera para o alcance de programas e metas do governo através de ações eficientes e legais, 

construindo serviços e condições para o bem-estar da população (SILVA; CARNEIRO; RAMOS, 2015). 

 Para que os órgãos controladores respondam a essas aspirações é essencial que também estejam 

sólidos, nos âmbitos estrutural e estratégico. A Controladoria Geral do Poder Executivo de Barra de 

São Francisco - ES, têm buscado se aprimorar, entendendo que somente dessa forma poderá 

responder às suas atribuições, e desta maneira efetivamente contribuir com os gestores, de forma 
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que suas decisões estejam de acordo com a missão e objetivos organizacionais da Prefeitura 

Municipal de Barra de São Francisco. 

 Esta Unidade Central de Controle Interno (UCCI), está obstinada, focada em seu múnus de fornecer 

uma garantia razoável quanto à consecução dos objetivos organizacionais, em termos de eficácia e 

eficiência das operações, confiabilidade dos relatórios, cumprimento da legislação e regulamentação 

aplicável.  

 Temos que é dever indissociável dos administradores públicos a gestão de bens e interesses da 

coletividade, atraindo para si, quando nessa condição, o natural dever, de prestar contas de sua 

atividade, diante de sua premente atuação, vez que efetivamente representa os interesses da 

coletividade. 

 Os recursos públicos devem ser vertidos, em prol dos administrados, e fiscalizada sua efetiva 

utilização pelos órgãos competentes, com o auxílio do Tribunal de Contas. 

 Em sentido harmônico, o artigo 74, incisos I a IV, da Constituição Federal c/c art. 76 da Constituição 

Estadual, c/c artigos 76 a 80 da Lei nº 4.320/1964, indicam que o controle interno corresponde à 

função de controle da Administração Pública exercida sobre o Poder Executivo pelos próprios órgãos 

de controle interno desse Poder. 

 Entende-se, em nosso caso, por Sistema de Controle Interno, o conjunto de atividades de controle 

exercidas no âmbito do Executivo Municipal, incluindo as Administrações Direta e Indireta, de forma 

integrada, a ser realizada pela Controladoria Geral do Munícipio de Barra de São Francisco, 

compreendendo: 

I - O controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o 

cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância à legislação e às 

normas que orientam a atividade específica da unidade controlada; 

II - O controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da observância à 

legislação e às normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares; 
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III - O controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município de Barra de São 

Francisco, efetuado por todas as Unidades Administrativas integrantes de sua 

Estrutura Organizacional; 

IV - O controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, efetuado pelas 

Unidades Administrativas de ambos os Poderes, vinculadas aos Sistemas de 

Planejamento, Orçamento, Contabilidade e Finanças; 

V - O controle exercido pelas Unidades de Controle Interno destinado a avaliar a 

eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno do Município e a assegurar a 

observância dos dispositivos constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, do art. 

59, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O Sistema de Controle Interno de que trata a Resolução TC n° 227, de 25 de agosto de 2011, alterada 

pelas Resoluções TC n° 257, de 07 de março de 2013 e TC nº 319, de 31 de julho de 2018 foi 

implantado no poder executivo municipal através da Lei nº 496/2013 de 23 de setembro de 2013 

que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Barra de São Francisco - ES.  

Por sua vez a Unidade Central de Controle Interno foi estruturada pela Lei nº 495/2013 de 23 de 

setembro de 2013, tendo em sua estrutura a Controladoria Geral do Município que para a execução 

de suas atribuições, compõe-se da seguinte estrutura, diretamente subordinada ao respectivo titular: 

(i) Coordenadoria Técnica de Contabilidade; (ii) Coordenadoria Técnica de Auditoria e, (iii) 

Coordenadoria Administrativa.  

Cabe ressaltar que passamos por mais um ano atípico em decorrência da pandemia que enfrentamos 

devido ao COVID-19, fazendo com que a administração pública municipal e o Instituto de Previdência 

adotassem algumas medidas de prevenção, entre elas, restrição ao atendimento ao público e, 

quando o município se encontra em risco alto, o expediente interno funcionou em horário reduzido, 

servidores do grupo de risco exerceram suas funções prioritariamente em trabalho remoto (home 

office).  

mailto:cgm@pmbsf.es.gov.br


  

  

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO  

 

 
Rua Capitão Antônio Lopes Tatagiba, 75 – Irmãos Fernandes – Barra de São Francisco – ES 

E-mail: cgm@pmbsf.es.gov.br 

 

Ficou estabelecido o regime excepcional de revezamento de jornada de trabalho presencial e remoto, 

no intuito de minimizar aglomerações e circulação na sede do Instituto. Além dessas medidas, foi 

suspenso o recadastramento dos segurados e seus dependentes, para atender as restrições impostas 

pela pandemia do Covid-19. 

 A estrutura organizacional da Controladoria Geral do Poder Executivo do Município de Barra de São 

Francisco, está respaldada legalmente pela Lei municipal nº 495/2013 e atualmente é composta por: 

Item Cargo Quantidade 

01 Controlador Geral 01 

02 Coordenadora Técnica de Auditoria 01 

03 Supervisor Administrativo 01 

04 Técnico de Contabilidade 01 

05 Atendente 01 

 

Compõe ainda a estrutura da Controladoria Geral do Município 02 (dois) cargos efetivos de Auditor 

Público Interno os quais ainda não foram preenchidos aguardando a realização de concurso público.  

 

1.2 PARTICIPAÇÃO EM TREINAMENTOS: 

DATA EVENTO SERVIDORES 
30/03 a 08/04 III Maratona das Contratações Públicas: O legado da Lei 

nº 8666/93 e a visão de futuro com a Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (PL 4.253/2020) 

Wanderson Melgaço Macedo  

23/08 a 27/08 Controle Interno, Auditoria e Certificação da Prestação 
de Contas Anual - TURMA 01 

Wanderson Melgaço Macedo 

08/11 a 12/11 "Controle interno, Auditoria e Certificação da Prestação 
de Contas Anual", promovido pela Escola de Contas 
Públicas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo. 

Orlando Amaro Hartivig 

13/12 a 17/12 "Auditoria em Folha de Pagamento", promovido pela 
Escola de Contas Públicas do Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo. 

Orlando Amaro Hartivig 
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1.3 SÍNTESE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 

ATIVIDADES QUANTIDADE 

Ofícios Expedidos 83 

Instruções Normativas 02 

Despachos/Manifestações em Processo 33 

Assessoramento ao Prefeito Municipal quanto ao envio de 
documentos para TCE-ES 

14 

Participação em eventos 04 

1.4 ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL BARRA DE SÃO 

FRANCISCO - 2021 

 Durante o período em referência, buscou-se melhorar as formas de atuação e organização do Sistema 

de Controle Interno, conforme apresentado na tabela de Sistema de Controle Interno a seguir:     

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
Órgão Central Sistema Administrativo Instrução Normativa Ato de Aprovação Versão 

Secretaria 
Municipal de 
Administração e 
Recursos 
Humanos 
  

1) Sistema de Recursos 
Humanos – SRH 

IN SRH n. 07/2021 versão 01: Dispõe sobre os 
procedimentos para disciplinar horário de 
trabalho, o registro da frequência ao serviço, as 
ausências do local de trabalho dos servidores da 
administração pública do Município de Barra de 
São Francisco - ES. 

Decreto n. 172/2021  01/2021 

Secretaria 
Municipal de 
Comunicação 

2) Sistema de Tecnologia da 
Informação - STI 

IN STI n. 01/2021 versão 01: Dispõe sobre o uso 
do correio eletrônico institucional e normatiza 
as regras para criação e exclusão de caixas 
postais institucionais. 

Decreto n. 109/2021 01/2021 

 

As atividades do Controle Interno do Município da Barra de São Francisco, no exercício de 2021, 

foram construídas com o intuito de fiscalizar, mas principalmente, de orientar aos gestores na 

tomada de decisões, propiciando a melhoria contínua da governança e da qualidade do gasto público. 

 

A partir desse entendimento, foi elabora pela Controladoria Geral do Município, o Plano Anual de 

Auditoria Interna - PAAI que estabeleceu o planejamento das ações de auditoria e demais atividades 

a serem realizadas no exercício de 2021, no âmbito do Poder Executivo Municipal, ao qual foi enviado 

ao Prefeito Municipal, conforme determina a Lei Municipal nº 496/2013. 
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Além das atividades previstas inicialmente no PAAI, no decorrer do curso do exercício surgiram novas 

demandas, como atendimentos as notificações e demandas dos órgãos de Controle Externo, 

assessoramento e análises técnicas encaminhadas por gestores, monitoramento do e-OUV, 

monitoramento do e-SIC, e monitoramento do Portal Transparência, revisão das Normas de 

procedimentos, dentre outros, que inicialmente não se é possível mensurar.  

 

1.5 UNIDADE GESTORA 301 - BARRAPREV 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Barra de São Francisco - BARRAPREV é 

autarquia do Município da Barra de São Francisco, responsável pela gestão do Regime Próprio de 

Previdência Social, tendo por finalidade assegurar, mediante contribuição, aos seus beneficiários os 

meios de subsistência nos eventos de incapacidade, velhice, inatividade e falecimento. 

 

Foi estruturado em 2002, com a publicação da Lei Complementar nº 01/2002, tendo passado pela 

modificação mais recente com a edição da Lei Complementar nº 08, de 14 de junho de 2021. 

 

1.5.1 RECOMENDAÇÕES RELATIVAS AO BARRAPREV 

 

Em 08 de abril de 2021 foi encaminhado OFÍCIO UCCI/PMBSF/Nº 028/2021 ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal quanto a recomendação de que se proceda o repasse dos valores obrigatórios à unidade 

gestora do RPPS, relativos ao mês de fevereiro de 2021 e quanto a necessidade de se fazer cumprir 

o que determina a legislação previdenciária vigente. 

 

Considerando que compete a Controladoria Geral verificar os pontos de Controle constantes na 

“Tabela Referencial 1”, do anexo III, da IN TC 068/2020, informar os “Achados1” constantes  e propor 

as Recomendações pertinentes, a fim de que sejam tomadas as devidas providências por parte dos 

responsáveis para sua efetiva correção, foi encaminhado, através do OFÍCIO UCCI/PMBSF/Nº 

032/2021, uma tabela com os objetos/pontos de controle2 sob responsabilidade do Barraprev, cujo 

 
1 Achados: irregularidades e/ou desconformidades com a norma apontada; 
2 Somente foram transcritos os objetos/pontos de controle, cuja verificação resultou em “Achados Negativos” – demais pontos de controle 
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resultado de verificação resultou em “achados¹”, em desconformidade com a norma apontada e, 

Dentro de nossa missão institucional, recomendamos providências a serem adotadas e prontamente 

comunicadas a esta UCCI, para fins de acompanhamento. Reforçando, ainda, que os “achados”, 

foram comunicados ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, com as devidas ressalvas, 

através do RELUCI – Relatório e Parecer Conclusivo emitido pelo Órgão Central do Sistema de 

Controle Interno, referente à Prestação de Contas do Exercício de 2020. 

 

Atendendo ao determinado nas ações do Plano Anual de Auditoria Interna aprovado para o exercício 

de 2021 (PAAI) que objetivou verificar o desempenho e a conformidade das atividades das unidades 

executoras, comprando-as com os preceitos legais e as rotinas internas definidas por meio das 

Instruções Normativas e considerando os Itens de Abordagem Prioritária e Complementares de 

Controle da Tabela Referencial I da IN 068/2020 do TCE-ES, referente a emissão do Relatório sobre a 

Prestação de Contas Anual, exercício 2021, solicitamos, através de OFÍCIO Nº 

043/2021/PMBSF/UCCI, relação de processos de pagamentos referente ao 1º semestre de 2021 para 

análise desta Unidade de Controle. 

 

Diante da determinação do TCEES, encaminhamos pedido de informações, através de OFÍCIO Nº 

043/2021/PMBSF/UCCI, para embasar o relatório desta UCCI quanto a Tomada de Contas Especial 

determinada, em atendimento ao constante no Item 3 do Acórdão TC 708/2016 – Primeira Câmara, 

a fim de se evitar a solidariedade, do qual discorre: 

3. Determinar ao atual Controlador Geral do Município de Barra de São 

Francisco, nos termos do inciso IV, do art. 43, da Lei Complementar Estadual 

621/2012, que: 

3.1 Instaure Tomada de Contas Especial, para apuração e quantificação do 

dano, bem como identificação dos responsáveis, a fim de apurar a totalidade 

 
e procedimentos verificados encontram-se na integra no relatório enviado junto à prestação de contas de 2020. 
3 Os códigos elencados nesta Recomendação, estão de acordo como constante na Tabela Referencial 1, da INTC 068/2020, conforme 
apresentado são TCEES, através do RELOCI e RELUCI, constante na PCA – exercício 2020;  
* No Campo “Processos Administrativos analisados”, os dizeres “Referência: Anexo...”, tratam-se de expedientes everificações internas 
desta UCCI, que serviram de base para as análises e verificações. 
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dos encargos financeiros incidentes sobre o recolhimento em atraso das 

parcelas devidas ao IPAS relacionadas ao parcelamento firmado e o 

ressarcimento aos cofres públicos (item 3.2 da ICC 287/2015), com fulcro no 

artigo 83, §1º, da Lei Complementar Estadual 621/2012 (Lei Orgânica do 

TCEES), sob pena de incorrer em responsabilidade solidária, informando, ainda, 

outros dados exigidos pela Instrução Normativa TC nº 32/2014, devendo os 

autos da Tomada de Contas Especial serem encaminhados a este Tribunal no 

prazo de 90 (noventa) dias, na forma do art. 14 da IN TC 32/2014;  

3.2 Comunique a esta Corte de Contas a Instauração de Tomada de Contas em 

tela, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o estabelecido no art. 5º da 

IN TC 32/2014 e, acaso confirmado o prejuízo, providencie sua devolução ao 

erário do município, nos termos dos arts. 152 e ss. do Regimento Interno do 

Tribunal, devendo observar os prazos constantes da IN nº 32/2014; 

Procuramos sempre obedecer ao que dispõe o Art. 5°, da Lei Municipal nº 496/2013, impõe que são 

responsabilidades da Controladoria Geral do Município de Barra de São Francisco as referidas nos 

Artigos 3° e 5°, Art. 74 da Constituição da República, Art. 76 da Constituição Estadual, bem como, 

também as seguintes: 

(...) 

II - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 

supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com 

o Tribunal de Contas do Estado-TCEES, quanto ao encaminhamento de 

documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de 

diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação 

dos recursos; 

 

Diante disto, recomendamos através do OFÍCIO UCCI/PMBSF/Nº 068/2021, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal quanto as determinações constantes no subitem 1.2.2 e 1.2.4 do Acórdão TC 711/2021-1 
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e providências necessárias junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Barra de São 

Francisco – BARRAPREV para atendimento dos pontos detalhados. 

 

 

1.6 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

 

Conforme estabelece a IN 32/2014 TCEES, a Tomada de Contas Especial é um processo instaurado 

pela autoridade administrativa competente de ofício, depois de esgotadas as medidas 

administrativas internas, ou por determinação do Tribunal, com o objetivo de apurar os fatos, 

identificar os responsáveis, quantificar o dano e obter o respectivo ressarcimento. 

 

1.6.1 PARECERES DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO PARA PROCESSOS DA UG 

 
 
No exercício de 2021, a Controladoria emitiu o Parecer da Unidade Central de Controle Interno, em 

cumprimento ao item V do Anexo Único da Instrução Normativa TC nº 32/2014, no procedimento de 

Tomadas de Contas Especial de Processo Administrativo nº 0005031/2019, designada pela Portaria 

nº 163/2020, que foi devidamente encaminhada a esta Corte de Contas, em atendimento ao 

constante no Item 3 do Acórdão TC 708/2016 – Primeira Câmara: 

3. Determinar ao atual Controlador Geral do Município de Barra de São 

Francisco, nos termos do inciso IV, do art. 43, da Lei Complementar Estadual 

621/2012, que: 3.1 Instaure Tomada de Contas Especial, para apuração e 

quantificação do dano, bem como identificação dos responsáveis, a fim de 

apurar a totalidade dos encargos financeiros incidentes sobre o recolhimento 

em atraso das parcelas devidas ao IPAS relacionadas ao parcelamento 

firmado e o ressarcimento aos cofres públicos (item 3.2 da ICC 287/2015), com 

fulcro no artigo 83, §1º, da Lei Complementar Estadual 621/2012 (Lei Orgânica 

do TCEES), sob pena de incorrer em responsabilidade solidária, informando, 
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ainda, outros dados exigidos pela Instrução Normativa TC nº 32/2014, devendo 

os autos da Tomada de Contas Especial serem encaminhados a este Tribunal 

no prazo de 90 (noventa) dias, na forma do art. 14 da IN TC 32/2014; 

(...) 

 

1.6.2 TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS (TCE) E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

INSTAURADOS NA UG 

 

 
Através do Termo de Notificação 01532/2021-1, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

informou sobre as determinações constantes do subitem 1.3 do Acórdão 0710/2019-4 Segunda 

Câmara, prolatado no processo TC nº 4696/2016, que trata de Prestação de Contas Anual da 

Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, referente ao exercício financeiro de 2015, 

recomendamos  através do OFÍCIO UCCI/PMBSF/Nº 069/2021, que fossem adotadas as providências 

cabíveis quanto a INSTAURAÇÃO da Tomada de Contas Especial, para que sejam tomadas as medidas 

necessárias ao cumprimento das determinações em consonância com o subitem 1.3 do Acórdão 

0710/2019-4 Segunda Câmara, a fim de apurar a totalidade dos encargos financeiros incidentes 

sobre recolhimento de contribuições previdenciárias em atraso. 

 

Após encaminhamento a esta UCCI, pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, o Termo de 

Notificação 02199/2021-4 sobre as determinações constantes da DECISÃO MONOCRÁTICA 

1021/2021-8, prolatada no processo TC nº 03021/2021-7, que trata de Tomada de Contas Especial 

Determinada instaurada na Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, conforme item 1.4.b, do 

Acórdão TCEES 01/2019 – Plenário, no processo TCEES 09058/2017-2 (Recurso de Reconsideração, 

apenso ao processo TCEES 05567/2015-1, que trata da Prestação de Contas Anual do ordenador de 

despesas da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, do exercício de 2014, recomendamos, 

através de OFÍCIO UCCI/PMBSF/Nº 082/2021, que fossem adotadas as providências cabíveis quanto 

à DETERMINAÇÃO para que a Comissão de Tomada de Contas Especial, formada pela Portaria nº 

418/2019 realizasse a adequação do processo de TCE para que fosse encaminhado ao Tribunal de 
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Contas do Estado do Espírito Santo, a fim de apurar a totalidade dos encargos financeiros incidentes 

sobre recolhimento de contribuições previdenciárias em atraso, bem como a responsabilidade e o 

ressarcimento aos cofres do município, tendo em vista que tal despesa é considerada ilegítima e 

contrária à finalidade pública, impondo-se a sua glosa, informando, ainda, a esta Corte de Contas 

sobre o resultado obtido. 

 

1.7 ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 

1.7.1 PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL  

 

A Controladoria Geral do Município atua no monitoramento do envio da Prestação de Contas Mensal 

ao Tribunal de Contas, emitindo alertas de prazos e inconsistências, além de ser responsável por 

informar ao TCEES o Rol de Responsáveis da Unidades Gestoras, por meio do sistema CidadES. Para 

isso, é realizado acompanhamento necessário, com o lançamento das informações no sistema 

contábil, que posteriormente, é lançada e homologada no sistema CidadES.  

 

1.7.2 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL  

 

A Controladoria Geral do Município, conforme Art. 5º, alínea r, da Lei Municipal nº 495/2013, é 

responsável por emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela Administração. O 

objetivo é de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, e avaliar os 

resultados, quanto à eficácia e economicidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da 

Prefeitura da Barra de São Francisco/ES. No 1º trimestre de 2021 esta UCCI examinou os documentos, 

que compõe a Prestação de Contas Anual das Unidades Gestoras e do Prefeito do Município de Barra 

de São Francisco/ES, Exmo. Sr. Enivaldo Euzébio dos Anjos, relativo ao exercício financeiro de 2021, 

resultando na emissão de 07 (sete) relatórios, sendo 01 (um) RELUCI e 01 (um) RELACI destinados ao 
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BARRAPREV - UG 301. No decorrer do exercício, também foram realizadas diversas ações preventivas 

com o intuito de resguardar e orientar o gestor para a PCA 2021.  

 

1.7.3 REMESSA DA FOLHA DE PAGAMENTO  

 

Cumprindo a missão de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 

supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas 

do Estado, quanto ao encaminhamento de documentos e informações, atendimento às equipes 

técnicas, recebimento de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e 

apresentação dos recursos, conforme estabelecido no Art. 8º, alínea d da Lei Municipal 495/2013, a 

Controladoria realizou o monitoramento do envio das remessas da folha de pagamento, com o 

devido cumprimento dos prazos. 

 

1.7.4 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PORTAL DA PREFEITURA 

 

O Portal da Transparência e o Portal da Prefeitura são meios de disponibilização de informações 

essenciais à população, que visa a integração da sociedade às ações do gestor público, além de 

proporcionar maior transparência e eficiência dos gastos, possibilitando maior controle social, sendo 

responsabilidade da Controladoria Geral do Município a implantação de regras de transparência de 

gestão, nos termos da Lei Municipal nº 496/2021. 

 

Objetivando cumprir as determinações estabelecidas na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação - LAI) e Lei Municipal nº 777/2017, que dispõem sobre os procedimentos a serem 

observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso à 

informação previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal, a Controladoria Geral do Município implementou a possibilidade e a prática de 

publicação de todos as Portarias e Decretos Municipais no portal do município, dando a possibilidade 
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de se organizar todos os atos da gestão e facilitando a pesquisa por parte do usuário, através de aba 

específica, conforme o assunto de seu interesse. 

 

 
Portal da Prefeitura Municipal, com abas para pesquisa de Decretos e Portarias 

 

Cientes de que nem todos os munícipes têm acesso, através do portal transparência disponibilizado 

pelo Município, a informações quanto as receitas arrecadadas e despesas efetivadas pela 

administração municipal, foi apresentada a proposta quanto a colocação de um painel de 

arrecadação no centro da cidade, onde ficam disponibilizados as receitas e despesas de cada mês, 

bem como a opção de se ter acesso às informações mais detalhadas, inclusive referente aos repasses 

obrigatórios e os parcelamentos pertinentes ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Barra de São Francisco: 

mailto:cgm@pmbsf.es.gov.br


  

  

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO  

 

 
Rua Capitão Antônio Lopes Tatagiba, 75 – Irmãos Fernandes – Barra de São Francisco – ES 

E-mail: cgm@pmbsf.es.gov.br 

 

 
Placar de Arrecadação disponibilizado no centro da cidade. 

 

1.7.5 SERVIÇO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

O Município de Barra de São Francisco possui um Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 

Cidadão (e-SIC), gerenciado pela Controladoria Geral do Município, que permite ao cidadão solicitar 

informações para a Prefeitura e a obtê-las nos prazos previstos em lei, através deste sistema o 

usuário pode realizar o acompanhamento de sua solicitação, acompanhar prazos chaves do 

protocolo gerado, bem como apresentar recursos, quando couber, reclamações e consultar as 

respostas recebidas. 

 

Por fim, destacamos que no ano de 2021, foram registrados no sistema e-SIC 15 (quinze) pedidos de 

acesso a informação por cidadãos, conforme demonstrado abaixo: 
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Fonte: Sistema e-SIC 

1.7.6 OUVIDORIA 

 

A Ouvidoria Geral do Municipal de Barra de São Francisco, criada pela Lei Municipal nº 549/2014, é 

um canal de comunicação direta entre a população e a Prefeitura, funciona como instrumento que 

contribui para fazer valer os direitos do cidadão, além de manter o controle social sobre as ações do 

governo municipal. 

 

O objetivo da Ouvidoria é se tornar um canal de condução das opiniões, sugestões, reclamações e 

resolução de problemas junto à sociedade. As manifestações recebidas pela ouvidoria, são 

devidamente cadastradas e tratadas por meio de um sistema que as identificada por um número de 

protocolo, visando garantir os direitos dos cidadãos, fortalecendo assim, o controle social. 

 

No início do ano de 2021, houve um remanejamento da estrutura da Ouvidoria para a Controladoria 

Geral do Município. A Ouvidoria passou a ter sua estrutura física na sala da UCCI, com um espaço 

para melhor atender ao cidadão. 

 

Além da estrutura física, houve a reestruturação orgânica da Ouvidoria Geral com a recomendação, 

através do OFÍCIO UCCI/PMBSF/Nº 074/2021, para a promoção da melhoria das práticas 

administrativas presentes no serviço público municipal, as seguintes medidas:  

1. Que as Secretarias e as Unidades Gestoras do município indiquem, com a máxima urgência 
necessária, um servidor responsável para atuar como ouvidor interno da sua secretaria para 
responder as demandas enviadas pela população de Barra de São Francisco/ES a esta 
Ouvidoria Geral via e-mail, presencial e telefone do cidadão/cidadã. 
 

2. Que DETERMINE aos secretários municipais para que recebam, tratem e deem resposta às 
solicitações encaminhadas pela Ouvidoria Geral em linguagem clara, objetiva, simples, 
compreensível e que, PRINCIPALMENTE, respeitem os prazos estabelecidos por esta UCCI. 

 

Com a devida reestruturação, destacamos que foram registrados no Sistema da Ouvidoria, no ano de 

2021, 51 (cinquenta e uma) manifestações, conforme tabela abaixo: 
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Fonte: Sistema e-SIC 

 

2 PONTOS DE CONTROLE SUGERIDOS PELA TABELA REFERENCIAL 1 DA IN TC Nº 68/2020  

 

O objetivo desta Controladoria Geral do Município, conforme apresentado neste relatório, é atuar 

para o efetivo controle das políticas e ações de governo, com fito de contribuirmos para o sucesso 

da gestão. Tal posicionamento, só é possível, diante do comprometimento do Gestor com a 

probidade, moralidade, legalidade e responsabilidade fiscal. 

As atividades realizadas pela Unidade de Controle Interno no exercício, com os procedimentos de 

controle constantes na tabela referencial 1 da IN 68/2020, selecionados para análise, seguidos das 

constatações e proposições sugeridas foram as que segue:  

1 . Itens de abordagem prioritária 

1.1 Gestão fiscal, financeira e orçamentária. 

Código 
Ponto de 
Controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do Ponto 
de Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.1.2 

Despesa – 
realização sem 
prévio 
empenho. 

NOTAS DE 
PAGAMENTOS; 

1; 18; 21; 26; 29; 30; 
55; 56; 63; 68; 206; 

Lei 
4.320/1964, 
art. 60 

Avaliar se foram 
realizadas despesas sem 
emissão de prévio 
empenho. 

200 NOTAS DE 
PAGAMENTOS. 

82 NOTAS DE 
PAGAMENTOS, 

correspondendo a 
41% do Universo 
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134; 224; 297; 185; 
167; 205; 96; 129; 
95; 151 262; 276; 

239; 110; 124; 114; 
186; 168; 200; 208; 
225; 97; 109; 127; 

133; 150; 159; 272; 
261; 237; 298; 269; 
194; 229; 86; 120; 
154; 161; 90; 201; 

202; 241; 188; 289; 
126; 146; 210; 184; 
145; 257; 155; 87; 

116; 292; 294; 260; 
256; 203; 158; 242; 
199; 119; 132; 160; 
196; 197; 293; 255; 

263; 191; 89. 

do ponto de 
controle. 

1.2 Gestão Previdenciária 

Código 
Ponto de 
Controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do Ponto 
de Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.2.1 

Registro por 

competência - 

despesas 

previdenciárias 

patronais. 

 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias. 

 

CF/88, art. 40.  

LRF, art. 69.  

Lei 

9.717/1998, 

art. 1º.  

Lei 

8.212/1991  

Lei Local  

Regime de 

competência  

 

Verificar se foram 

realizados os registros 

contábeis orçamentários 

e patrimoniais, das 

despesas com 

obrigações 

previdenciárias, 

decorrente dos encargos 

patronais da entidade 

referentes às alíquotas 

normais e 

suplementares, 

observando o regime de 

competência. 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a dezembro 
do RGPS  

12 processos. 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a 
dezembro do 

RGPS  
12 processos. 

1.2.3 

Registro por 

competência – 

multas e juros 

por atraso de 

pagamento  

 

Processos de 

pagamentos das 

guias 

previdenciárias. 

CF/88, art. 40.  

 LRF, art. 69.  

Lei 

9.717/1998, 

art. 1º.  

Lei 

8.212/1991  

Lei Local  

Regime de 

competência  

 

Verificar se houve o 

registro por competência 

das despesas 

orçamentárias e das 

Variações Patrimoniais 

Diminutivas (VPD) com 

multa e juros 

decorrentes do atraso no 

pagamento das 

obrigações 

previdenciárias.  

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a dezembro 
do RGPS  

12 processos. 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a 
dezembro do 

RGPS  
12 processos. 

1.2.9 

Despesa 

Administrativa  

 

DEMDAD – 
Demonstrativo do 
cumprimento do 
limite de gastos 
com despesas 

administrativas. 

 

Lei 9717/98, 

art. 6, VIII;  

Verificar se o valor 

empenhado no exercício 

com despesa 

administrativa do RPPS 

está dentro do limite 

fixado em lei.  

DEMDAD – 
Demonstrativo do 
cumprimento do 
limite de gastos 
com despesas 

administrativas. 

DEMDAD – 
Demonstrativo do 
cumprimento do 
limite de gastos 
com despesas 

administrativas. 
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Portaria 

403/2008, art. 

15.  

Lei Local.  

 

 

1.2.10 

Disponibilidades 

financeiras - 

contas 

específicas  

 

Conciliação 
Bancária, Extratos 
Bancários e Termo 
de Verificação das 
Disponibilidades. 

LC 101/2000, 

art. 43, § 1º.  

 

Avaliar se as 

disponibilidades 

financeiras do regime 

próprio de previdência 

social foram depositadas 

em contas específicas e 

distintas do ente público 

mantenedor. Havendo 

criação de fundos 

específicos, avaliar se os 

recursos estão sendo 

mantidos e aplicados em 

seus respectivos fundos.  

Conciliação 
Bancária, Extratos 
Bancários e Termo 
de Verificação das 
Disponibilidades. 

Conciliação 
Bancária, Extratos 

Bancários e 
Termo de 

Verificação das 
Disponibilidades. 

1.2.13 

Equilíbrio 

Financeiro e 

Atuarial  

 

DEMAAT 

 

CF/88, art. 40.  

LRF, art. 69.  

Lei 9717/1998 

art. 1º.  

Verificar a manutenção 

do equilíbrio financeiro e 

atuarial no ente que 

instituir ou mantiver 

RPPS.  

 

DEMAAT DEMAAT 

1.2.14 

Equilíbrio 

financeiro e 

atuarial – Plano 

de 

Equacionament

o  

 

DEMAAT e Lei 
Municipal 

997/2020, de 21 de 
dezembro de 2020. 

 

CF/88, art. 40.  

LRF, art. 69.  

 Lei 

9717/1998 

art. 1º.  

 

Avaliar, nos institutos 

próprios de previdência 

social onde for verificado 

desequilíbrio financeiro 

e atuarial, se estão sendo 

instituídas medidas com 

vistas ao reequilíbrio do 

regime próprio de 

previdência.  

DEMAAT e Lei 
Municipal 

997/2020, de 21 de 
dezembro de 2020. 

DEMAAT e Lei 
Municipal 

997/2020, de 21 
de dezembro de 

2020. 

1.2.17 

Conciliação de 

contas  

 

DELQUIT – 
Declaração de 

Quitação; DEMREC 
e BP – Balanço 

Patrimonial. 

IN 

regulamentad

ora da 

remessa de 

prestação de 

contas  

 

Consistência do saldo 

devedor da declaração 

de quitação (DELQUIT) 

com o registro de 

créditos previdenciário a 

receber (BALPAT)  

DELQUIT – 
Declaração de 

Quitação; DEMREC 
e BP – Balanço 

Patrimonial. 

DELQUIT – 
Declaração de 

Quitação; 
DEMREC e BP – 

Balanço 
Patrimonial. 

1.2.18 

Conciliação de 

contas  

 

DELQUIT – 
Declaração de 

Quitação e DEMREC 
– Demonstrativo 
das Receitas de 
Contribuições 
efetivamente 

devidas ao RPPS. 

IN 

regulamentad

ora da 

remessa de 

prestação de 

contas  

 

Consistência do saldo 

devedor da declaração 

de quitação (DELQUIT) 

com a diferença das 

contribuições devidas e 

recebidas pelo RPPS 

(DEMREC)  

DELQUIT – 
Declaração de 

Quitação e DEMREC 
– Demonstrativo 
das Receitas de 
Contribuições 
efetivamente 

devidas ao RPPS. 

DELQUIT – 
Declaração de 

Quitação e 
DEMREC – 

Demonstrativo 
das Receitas de 
Contribuições 
efetivamente 

devidas ao RPPS 

1.2.19 

Conciliação de 

contas  

 

Balanço Atuarial e 
Balancete Contábil 

de Verificação, 
parte integrante da 

Prestação de 

IN 

regulamentad

ora da 

remessa de 

Consistência do balanço 

atuarial (BALATU) com o 

registro de provisões 

Balanço Atuarial e 
Balancete Contábil 

de Verificação, 
parte integrante da 
Prestação de Contas 

Balanço Atuarial e 
Balancete 

Contábil de 
Verificação, parte 

integrante da 
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Contas Anual. prestação de 

contas  

 

matemáticas 

previdenciárias (BALVER)  

Anual. Prestação de 
Contas Anual. 

1.3 Gestão Patrimonial 

Código 
Ponto de 
Controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do Ponto 
de Controle 

Amostra 
Selecionada 

1.3.1 

Bens em estoque, 

móveis, imóveis e 

intangíveis – 

registro contábil 

compatibilidade 

com inventário.  

 

Balanço 
Patrimonial; 

Balancete Contábil 
de Verificação e 

Termo 
Circunstanciado 

de Inventário 
anual de Bens 

Móveis, Imóveis e 
Intangíveis. 

CRFB/88, art. 

37, caput c/c  

Lei 

4.320/1964, 

arts. 94 a 96.  

 

Avaliar se as 

demonstrações 

contábeis evidenciam a 

integralidade dos bens 

em estoque, móveis, 

imóveis e intangíveis em 

compatibilidade com os 

inventários anuais, bem 

como, as variações 

decorrentes de 

depreciação, 

amortização ou 

exaustão, e as devidas 

reavaliações.  

Balanço Patrimonial; 
Balancete Contábil 

de Verificação e 
Termo 

Circunstanciado de 
Inventário anual de 

Bens Móveis, 
Imóveis e 

Intangíveis. 

Balanço 
Patrimonial; 

Balancete 
Contábil de 

Verificação e 
Termo 

Circunstanciado 
de Inventário 
anual de Bens 

Móveis, Imóveis e 
Intangíveis. 

1.3.2 

Bens móveis, 

imóveis e 

intangíveis – 

Registro e 

controle  

Termo de 
Inventário anual 
de Bens Móveis, 

Imóveis e 
Intangíveis. 

Lei 

4.320/1964, 

art. 94.  

 

Avaliar se os registros 

analíticos de bens de 

caráter permanente 

estão sendo realizados 

contendo informações 

necessárias e suficientes 

para sua caracterização e 

se existe a indicação, na 

estrutura administrativa 

do órgão, de agente(s) 

responsável(is) por sua 

guarda e administração.  

Termo de Inventário 
anual de Bens 

Móveis, Imóveis e 
Intangíveis. 

Termo de 
Inventário anual 
de Bens Móveis, 

Imóveis e 
Intangíveis. 

1.3.3 

Disponibilidades 

financeiras – 

depósito e 

aplicação  

 

Termo de 
Verificação das 

Disponibilidades; 
Conciliação 

Bancária; Extratos 
Bancários. 

LC 101/2000, 

art. 43 c/c § 

3º, do artigo 

164 da 

CRFB/88.  

 

Avaliar se as 

disponibilidades 

financeiras foram 

depositadas em 

instituições financeiras 

oficiais.  

Termo de 
Verificação das 

Disponibilidades; 
Conciliação 

Bancária; Extratos 
Bancários. 

Termo de 
Verificação das 

Disponibilidades; 
Conciliação 

Bancária; Extratos 
Bancários. 

1.3.4 

Disponibilidades 

financeiras – 

depósito e 

aplicação  

 

Termo de 
Verificação das 

Disponibilidades; 
Extratos 

Bancários; 
Balanço 

Financeiro e 
Balanço 

Patrimonial. 

Lei 

4.320/1964, 

arts. 94 a 96.  

 

Avaliar se as 

demonstrações 

contábeis evidenciam a 

integralidade dos valores 

depositados em contas 

correntes e aplicações 

financeiras 

confrontando os valores 

registrados com os 

extratos bancários no 

final do exercício.  

Termo de 
Verificação das 

Disponibilidades; 
Extratos Bancários; 
Balanço Financeiro 

e Balanço 
Patrimonial. 

Termo de 
Verificação das 

Disponibilidades; 
Extratos 

Bancários; 
Balanço 

Financeiro e 
Balanço 

Patrimonial. 

2. Itens de abordagem complementar 

2.2. Gestão Fiscal, Financeira e Orçamentária 

Código 
Ponto de 
Controle 

Processos 
Administrativos 

analisados 
Base legal Procedimento 

Universo do Ponto 
de Controle 

Amostra 
Selecionada 

2.2.31 Despesa – NOTAS DE Lei Avaliar se foram 200 NOTAS DE 82 NOTAS DE 
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liquidação PAGAMENTOS; 
1; 18; 21; 26; 29; 30; 
55; 56; 63; 68; 206; 
134; 224; 297; 185; 
167; 205; 96; 129; 
95; 151 262; 276; 

239; 110; 124; 114; 
186; 168; 200; 208; 
225; 97; 109; 127; 

133; 150; 159; 272; 
261; 237; 298; 269; 
194; 229; 86; 120; 
154; 161; 90; 201; 

202; 241; 188; 289; 
126; 146; 210; 184; 
145; 257; 155; 87; 

116; 292; 294; 260; 
256; 203; 158; 242; 
199; 119; 132; 160; 
196; 197; 293; 255; 

263; 191; 89. 

4.320/1964, 
art. 63 

observados os pré-
requisitos estabelecidos 
no art. 63 da Lei Federal 
nº 4.320/64 para a 
liquidação das despesas. 

PAGAMENTOS PAGAMENTOS, 
correspondendo a 
41% do Universo 

do ponto de 
controle. 

2.2.32 

Pagamento de 
despesas sem 
regular 
liquidação 

NOTAS DE 
PAGAMENTOS; 

1; 18; 21; 26; 29; 30; 
55; 56; 63; 68; 206; 
134; 224; 297; 185; 
167; 205; 96; 129; 
95; 151 262; 276; 

239; 110; 124; 114; 
186; 168; 200; 208; 
225; 97; 109; 127; 

133; 150; 159; 272; 
261; 237; 298; 269; 
194; 229; 86; 120; 
154; 161; 90; 201; 

202; 241; 188; 289; 
126; 146; 210; 184; 
145; 257; 155; 87; 

116; 292; 294; 260; 
256; 203; 158; 242; 
199; 119; 132; 160; 
196; 197; 293; 255; 

263; 191; 89. 

Lei 
4.320/1964, 
art. 62 

Avaliar se houve 
pagamento de despesa 
sem sua regular 
liquidação. 

200 NOTAS DE 
PAGAMENTOS 

82 NOTAS DE 
PAGAMENTOS, 

correspondendo a 
41% do Universo 

do ponto de 
controle. 

2.5. Gestão Previdenciária 

Código Ponto de Controle 
Processos 

Administrativos 
analisados 

Base legal Procedimento 
Universo do Ponto 

de Controle 
Amostra 

Selecionada 

2.5.2 

Base de cálculo de 

contribuições - 

RPPS  

 

Processos de 

pagamentos das 

guias 

previdenciárias. 

CF/88, art. 

40. LRF, art. 

69. Lei 

9717/1998 

art. 1º.  

 

Verificar a existência de 

uma base de 

contribuição 

regulamentada no ente e 

se contribuições 

previdenciárias estão 

sendo calculadas e 

retidas respeitando essa 

base de cálculo.  

Contas de Governo e 

Contas de Gestão (Todas  

 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a dezembro 
- RPPS  

12 processos. 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a 
dezembro - RPPS  

12 processos. 

2.5.3 

Alíquota de 

contribuição – 

Fixação  

 

Lei 997/2020 e Lei 

Complementar 

005/2020. 

CF/88, art. 

40. LRF, art. 

69. Lei 

9717/1998, 

arts. 1º e 3º.  

Verificar se as alíquotas 

de contribuição vigentes 

na legislação local estão 

compatíveis com a 

legislação 

previdenciária.  

Lei 997/2020 e Lei 
Complementar 

005/2020. 

Lei 997/2020 e Lei 
Complementar 

005/2020. 
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2.5.4 

Alíquota de 

contribuição – 

Recolhimento  

 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias 

CF/88, art. 40. 

LRF, art. 69. 

Lei 

9717/1998, 

arts. 1º e 3º.  

 

Verificar se os descontos 

previdenciários e as 

contribuições patronais 

estão obedecendo as 

alíquotas de 

contribuição 

estabelecidas conforme 

a legislação.  

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a dezembro 
- RPPS  

12 processos. 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a 
dezembro - RPPS  

12 processos. 

2.5.5 

Guia de 

recolhimento de 

contribuições 

previdenciárias  

 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias. 

CF/88, art. 40.  

LRF, art. 69.  

Lei 
9717/1998 
art. 1º.  

Verificar a existência de 

emissão de guia de 

recolhimento das 

contribuições 

previdenciárias devidas 

ao RPPS, nas unidades 

gestoras.  

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a dezembro 
- RPPS  

12 processos. 

Processos de 
pagamentos das 

guias 
previdenciárias de 

janeiro a 
dezembro - RPPS  

12 processos. 

2.5.6 

Contribuições 

previdenciárias 

dos servidores 

cedidos  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

CF/88, art. 40.  

LRF, art. 69.  

Lei 

9717/1998 

art. 1º.  

ON MPS-SPS 

02/2009, art. 

32, I, II e III.  

Verificar se a Unidade 

Gestora do RPPS exerce 

controle sobre a 

arrecadação dos 

servidores cedidos a 

outros entes, 

independente da 

modalidade de cessão.  

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

2.5.7 
Servidores cedidos  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

CF/88, art. 40.  

LRF, art. 69.  

Lei 

9717/1998 

art. 1º.  

ON MPS-SPS 
02/2009, art. 
32, I, II e III.  

Verificar se o RPPS é 

cientificado 

formalmente ou é parte 

do contrato/termo de 

cessão de servidores.  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

2.5.8 

Controle 

informatizado e 

individualizado 

das contribuições 

dos servidores do 

ente. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Lei 

9717/1998, 

art. 1º, VII. 

Portaria MPS 

402/2008, 18. 

Verificar se o ente 

federativo mantem 

registro individualizado 

dos segurados do RPPS, 

contendo as informações 

mínimas exigidas pelo 

Ministério da 

Previdência Social. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

2.5.9 

Disponibilização 

do registro 

individualizado ao 

segurado. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Lei 

9717/1998, 

art. 1º, VII. 

Portaria MPS 

402/2008, 18. 

Verificar se o ente 

federativo disponibiliza 

aos seus segurados as 

informações constantes 

de seu registro 

individualizado. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

2.5.11 

Compensação 

Previdenciária  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Lei 

9796/1999, 

art. 4º.  

Verificar se a Unidade 

Gestora do RPPS adota 

rotina de envio dos 

processos ao Regime 

Geral de Previdência 

Social (RGPS) a fim de 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 
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ON MPS-SPS 

02/2009, art. 

23, III.  

gerar o direito a receber 

a receita de 

compensação 

previdenciária.  

2.5.15 

Atuação dos 

conselhos de 

previdência  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência; 

Relatório de Gestão 
do RPPS e Relação 
dos Membros do 

Conselho 
Deliberativo. 

Lei 9.717 de 

1998, art.1, 

VI; Portaria 

MPS 

402/2008, 

art. 10, §3º e 

art. 12; 

Orientação 

Normativa 

MPS 02/2009, 

art. 15, I.  

Avaliar se os membros 

do Conselho ou órgão 

deliberativo do RPPS 

possuem os seguintes 

critérios: efetividade, 

paridade, legitimidade e 

grau de instrução 

compatível com as 

atividades do RPPS.  

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência; 

Relatório de Gestão 
do RPPS e Relação 
dos Membros do 

Conselho 
Deliberativo. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência; 
Relatório de 

Gestão do RPPS e 
Relação dos 
Membros do 

Conselho 
Deliberativo. 

2.5.16 

Obrigações do 

MPS  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 

Previdência e cópia 
das Declarações. 

Portaria MPS 

204/2008, 

art. 5, XVI.  

 

Verificar o cumprimento 

das obrigações exigidas 

pelo MPS com o envio do 

DRAA, DAIR, DIPR e DPIN 

e demais informações 

necessárias para emissão 

do CRP. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 

Previdência e cópia 
das Declarações. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 

Previdência e 
cópia das 

Declarações. 

2.5.18 

Avaliação atuarial 

– reavaliação 

anual  

 

DEMAAT; DELATU e 
DECATU – 
Relatórios 

integrantes da PCA. 

Art. 40 da 

CF/88, Lei 

9.717/1998, 

art. 1º, inciso I 

e art. 69 da 

LRF  

 

Avaliar se o Regime 

Próprio de Previdência 

Social realizou em cada 

balanço a reavaliação do 

seu plano de 

custeio/benefícios e a 

verificação da 

manutenção do 

equilíbrio financeiro e 

atuarial do RPPS.  

DEMAAT; DELATU e 
DECATU – 
Relatórios 

integrantes da PCA. 

DEMAAT; DELATU 
e DECATU – 
Relatórios 

integrantes da 
PCA. 

2.5.20 

Plano de 

Amortização – 

instituição por lei  

 

Lei Municipal 
997/2020. 

Art. 40 da 

CF/88, Lei 

9.717/1998, 

art. 1º, inciso I 

e art. 69 da 

LRF. Portaria 

MPS 

403/2008, 

art. 18, §1º.  

Verificar se foi instituído 

por lei plano de 

amortização para 

equacionamento do 

déficit atuarial com 

prazo máximo de 35 

anos.  

 

Lei Municipal 
997/2020. 

Lei Municipal 
997/2020. 

2.5.23 

Segregação de 

planos – 

estabelecimento 

por lei  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Art. 40 da 

CF/88, art. 1º, 

50, III e 69 da 

LRF. Portaria 

MPS 403/08, 

art. 21 caput.  

 

Verificar se houve 

separação financeira, 

orçamentária e contábil 

do Plano Financeiro e do 

Plano Previdenciário foi 

implementada por lei, e 

que permita a emissão 

de demonstrações 

contábeis segregadas 

para cada plano.  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
Previdência. 

2.5.25 

Recadastramento 

dos inativos e 

pensionistas  

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 

Lei Federal 

10.887/2004, 

em seu art. 

9º, inciso II. 

Verificar se o RPPS 

realiza recadastramento 

anual dos aposentados e 

pensionistas, com a 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 

Ofício 005/2022 – 
UCCI e Ofício 
049/2022 – 
Instituto de 
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 Previdência e 
RELGENS. 

Portaria MPS 

403/2008, 

arts. 12 a 14.  

 

atualização de todos os 

dados cadastrais 

necessários para 

manutenção de base de 

dados adequada, e não 

apenas “prova de vida”.  

Previdência e 
RELGENS. 

Previdência e 
RELGENS. 

2.5.31 

Comitê de 

investimentos – 

instituição  

 

Lei 879/2019, de 8 
de abril de 2019 e 

Decreto nº 
098/2021 de 06 de 

maio de 2021. 

Portaria MPS 

519/2011, 

art. 3º-A, 

alíneas “b” e 

“c”.  

Verificar se houve a 

instituição do Comitê de 

Investimento.  

 

Lei 879/2019, de 8 
de abril de 2019 e 

Decreto nº 
098/2021 de 06 de 

maio de 2021. 

Lei 879/2019, de 
8 de abril de 2019 

e Decreto nº 
098/2021 de 06 

de maio de 2021. 

2.5.32 

Comitê de 

investimentos – 

Reuniões  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS e 
cópia das atas das 

reuniões. 

Portaria MPS 

519, de 24 de 

Agosto de 

2011, art. 3º-

A, alíneas “b” 

e “c”.  

Verificar se houve 

periodicidade das 

reuniões e que as 

deliberações foram 

registradas em atas.  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS e 
cópia das atas das 

reuniões. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS 
e cópia das atas 

das reuniões. 

2.5.33 

Comitê de 

investimentos – 

Certificados dos 

membros  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS e 
cópia dos 

Certificados CPA-10 
dos membros. 

Portaria MPS 

519/2011, 

art. 3º-A, 

alínea “e”.  

Verificar se a maioria dos 

membros possui 

certificação para operar 

no mercado brasileiro de 

capitais.  

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS e 
cópia dos 

Certificados CPA-10 
dos membros. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS 
e cópia dos 

Certificados CPA-
10 dos membros. 

2.5.34 

Política de 

Investimento 

 

Arquivo RELPOL – 
Relatório que 

definiu a Política 
Anual de 

Investimentos. 
Arquivo integrante 

da PCA. 

Lei 9.717/98, 

art.1º, § único 

e 6°, IV e VI; 

Resolução 

CMN 

3992/2010, 

art. 4º.  

Verificar se foi instituída 

no exercício anterior, a 

Política de Investimento 

para exercício financeiro 

subsequente.  

 

Arquivo RELPOL – 
Relatório que 

definiu a Política 
Anual de 

Investimentos. 
Arquivo integrante 

da PCA. 

Arquivo RELPOL – 
Relatório que 

definiu a Política 
Anual de 

Investimentos. 
Arquivo 

integrante da 
PCA. 

2.5.35 

Aplicação dos 

recursos  

 

Termo de 
Verificação das 

Disponibilidades e 
Extratos Bancários. 

CF/88, artigo 

164, § 3º.  

LC 101, art. 

43.  

Avaliar se os recursos 

financeiros do RPPS 

estão aplicados em 

instituições oficiais.  

Termo de 
Verificação das 

Disponibilidades e 
Extratos Bancários. 

Termo de 
Verificação das 

Disponibilidades e 
Extratos 

Bancários. 

2.5.36 

Utilização do 

Formulário (APR)  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS e 
cópia dos APR’s. 

Portaria MPS 

519, de 24 de 

Agosto de 

2011, Art. 3º-

B.  

 

Avaliar se o formulário 

de Autorização de 

Aplicação e Resgate 

(APR) está sendo 

utilizado em todas as 

aplicações e resgates. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS e 
cópia dos APR’s. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS 
e cópia dos APR’s. 

2.5.38 

Registro de 

Aposentadorias, 

reserva 

remunerada e 

reforma  

 

Relatório de Gestão 
e Declaração do 

RPPS. 

CF/88, art. 71, 

III e IN TC nº 

31/2014, art. 

2º.  

 

Verificar se 

aposentadorias de 

servidores efetivos, a 

transferência para a 

reserva remunerada e a 

reforma de militares 

concedidas pelo RPPS 

estão sendo 

encaminhadas ao TCE 

para fins de registro.  

Relatório de Gestão 
e Declaração do 

RPPS. 

Relatório de 
Gestão e 

Declaração do 
RPPS. 

2.5.39 
Registro de 

Pensões  

Relatório de Gestão 
e Declaração do 

RPPS. 

CF/88, art. 71, 

III e IN TC nº 

Verificar se as pensões 

concedidas pelo RPPS 

estão sendo 

Relatório de Gestão 
e Declaração do 

RPPS. 

Relatório de 
Gestão e 

Declaração do 
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 31/2014, art. 

2º.  

encaminhadas ao TCE 

para fins de registro.  

RPPS. 

2.5.43 

Pagamento 

Indevido – 

medidas de 

controle  

 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS. 

Art. 63 da Lei 

Federal 

4.320/64  

 

Verificar se o RPPS adota 

medidas de controle 

para evitar o pagamento 

a beneficiários falecidos.  

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS. 

Ofício 005/2022 – 
UCCI; Ofício 

049/2022 – RPPS. 

2.5.45 

Despesa 

Administrativa – 

fixação em lei  

 

Lei Complementar 
002/2002 de 
06/03/2002, 

alterada pela Lei 
Complementar 

003/2019 de 1º de 
julho de 2019. 

Lei 9.717/98, 

art. 6. 

Portaria MPS 

403/08, art. 

15.  

Lei Local.  

Verificar se o percentual 

para despesa 

administrativa foi fixado 

em lei.  

 

Lei Complementar 
002/2002 de 
06/03/2002, 

alterada pela Lei 
Complementar 

003/2019 de 1º de 
julho de 2019. 

Art. 7º da LC 
002/2002. 

2.5.46 

Despesa 

administrativa – 

cumprimento do 

limite  

 

DEMDAD – 
Demonstrativo do 
cumprimento do 
limite de gastos 
com despesas 

administrativas. 

Lei 9.717 de 

1998, art.1, 

III;  

Portaria MPS 

402/2008, 

arts. 13, 14 e 

15;  

Orientação 

Normativa 

MPS/SPS 

02/2009, arts. 

38, 39 e 41.  

Verificar se houve 

recursos previdenciários 

cobrindo o excesso da 

taxa administrativa 

(atualmente a taxa de 

Administração é de até 

2% do valor das 

remunerações, 

proventos, pensões dos 

segurados vinculados ao 

RPPS, relativo ao 

exercício anterior).  

DEMDAD – 
Demonstrativo do 
cumprimento do 
limite de gastos 
com despesas 

administrativas. 

DEMDAD – 
Demonstrativo do 
cumprimento do 
limite de gastos 
com despesas 

administrativas. 

1.4. Constatações e proposições 

Código Achados Proposições/Alertas Situação 

 

 

2.5.8 

Constatou-se que o Instituto de 

Previdência não mantem registro 

individualizado dos segurados do RPPS. 

Comunicado ao gestor do 

Instituto de Previdência para 

que providencie o registro 

individualizado dos segurados 

do RPPS. 

 

 

Em monitoramento. 

 

2.5.9 

Constatou-se que o Instituto de 

Previdência não disponibiliza aos seus 

segurados as informações constantes 

de seu registro individualizado. 

Comunicado ao gestor do RPPS 

para a regularização do achado. 

 

Em monitoramento. 
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3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Objetivando atuar efetivamente em sua missão institucional, a Controladoria Geral do Município de 

Barra de São Francisco tem buscado se aprimorar a fim de cumprir suas atribuições, conforme 

disposto na Instrução Normativa nº 68/2020, apresento para apreciação desta Egrégia Corte de 

Contas do Estado do Espírito Santo o presente Relatório de Atividades do Órgão Central de Controle 

Interno, em relação ao Instituto de Previdência do Município de Barra de São Francisco-ES.  

 

Acreditamos que, apesar das dificuldades trazidas pela pandemia de COVID-19, a UCCI cumpriu 

devidamente com as suas atribuições e competências no ano de 2021, ao assistir o Poder Executivo 

do Município de Barra de São Francisco e suas autarquias na consecução de seus objetivos 

institucionais, ao propor melhorias na execução dos trabalhos nas diversas áreas, nos controles 

internos administrativos e ao sugerir soluções para as inconsistências detectadas, contribuindo, 

assim, de forma independente, objetiva e disciplinada, com o processo de governança. 

 

Ressaltamos, por fim, que todos os trabalhos desta UCCI, ficam devidamente arquivados no setor, 

para consulta, caso necessário. 

 

Barra de São Francisco, 31 de março de 2022.  

  

  

WANDERSON MELGAÇO MACEDO  

Controlador Geral do Município  

Portaria nº 0185/2021  
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